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   Comunico que nesta data, colocado em votação o Relatório apresentado 

pelo Deputado Daniel Vilela, nos termos do Projeto de Lei de Conversão oferecido, decidiu 

esse colegiado suprimir os §4º e §6º do art. 611, do art. 11 do PLV  (REQUERIMENTO 

DE DESTAQUE Nº 7 e 4, respectivamente). 

   Desse modo, o § 5º do PLV oferecido pelo relator é renumerado para  § 

4º para que seja feita a adequação redacional.  

 

ART. 11 DO PLV DO RELATOR 
Art. 11. O art. 611 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos: 

“Art. 611. ............................................................................ 

............................................................................................ 

§ 3º As condições de trabalho ajustadas mediante convenção 

ou acordo coletivo de trabalho prevalecem sobre o disposto em lei, 

desde que não contrariem ou inviabilizem direitos previstos na 

Constituição Federal, nas convenções da Organização Internacional 

do Trabalho – OIT, ratificadas pelo Brasil, e as normas de higiene, 

saúde e segurança do trabalho. 

§ 4º O conjunto de normas estabelecidas em instrumento 

coletivo, considerado globalmente, deve ser mais benéfico do 

que o conjunto de leis equivalente. 

§ 5º Para o efeito previsto no caput deste artigo, deve ser 

ampla a divulgação da assembleia geral que autorize a celebração 

de convenção ou acordo coletivo, garantida a participação e o voto 

de todos os interessados. 



§ 6º Na ausência de convenção ou acordo coletivo, ou 

sendo esses instrumentos omissos, incompletos, inexatos, 

conflitantes ou de qualquer forma inaplicáveis, prevalecerá 

sempre o disposto em lei.” (NR) 

 

ART. 11 DO PLV DECIDIDO PELA COMISSÃO 

 

Art. 11. O art. 611 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos: 

“Art. 611. ............................................................................ 

............................................................................................ 

§ 3º As condições de trabalho ajustadas mediante convenção 

ou acordo coletivo de trabalho prevalecem sobre o disposto em lei, 

desde que não contrariem ou inviabilizem direitos previstos na 

Constituição Federal, nas convenções da Organização Internacional 

do Trabalho – OIT, ratificadas pelo Brasil, e as normas de higiene, 

saúde e segurança do trabalho. 

§ 4º Para o efeito previsto no caput deste artigo, deve ser 

ampla a divulgação da assembleia geral que autorize a celebração 

de convenção ou acordo coletivo, garantida a participação e o voto 

de todos os interessados.” (NR) 

 

 

 

___________________________________ 

SENADOR SÉRGIO PETECÃO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 


